
A abertura do capital 
O programa de privatização 

de empresas sob controle dire-
to ou indireto do governo fede-
ral assinado pelo presidente 
José Sarney compreenderá a 
abertura do capital social, alie-
nação de participações acioná-
rias e desativação dessas em-
presas. 

Dispõe sobre o processo de 
privatização de empresas sob 
controle direto ou indireto do 
governo federal e dá outras 
providências. 

O presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e V 
da Constituição, decreta: 

Art. 12  — O programa de pri-
vatização englobará os proces-
sos de privatização de empre-
sas sob o controle direto ou in-
direto do governo federal e 
compreenderá indistinta mente 
a abertura do capital social, 
alienação de participações 
acionárias e desativação des-
sas empresas. 

Art. 22  — O presidente da Re-
pública determinará, mediante 
decreto, a inclusão das empre-
sas no programa de privatiza-
ção. 

Parágrafo único — Os minis-
tros de Estado poderão sugerir 
ao presidente da República a 
inclusão de empresas no pro-
grama de privatização. 

Art. 32  — Consideram-se en-
quadráveis no programa de 
privatização: 

I — As empresas que, haven-
do sido criadas pelo setor pri-
vado, passaram para o contro-
le direto ou indireto do governo 
federal, em decorrência de ina-
dimplência de obrigações, exe-
cução de garantias ou situa-
ções análogas; 

II — As empresas criadas pe-
lo poder público que não mais 
devam permanecer sob o con-
trole e direção do governo fede-
ral, por já existir, sob controle 
nacional, setor privado sufi-
cientemente desenvolvido e em 
condições de exercer as ativi-
dades que lhes foram atri-
buídas; 

III — As subsidiárias das em-
presas instituídas pelo poder 
público, cuja existência não se-
ja indispensável à execução 
dos objetivos essenciais da em-
presa controladora e importem 
em injusta ou desnecessária 
competição com as empresas 
privadas nacionais. 

Art. 42  — Não será transferi-
do o controle acionário da em-
presa: 

I — Incumbida de atividades 
diretamente vinculadas à segu-
rança nacional; 

II — Submetida ao regime le-
gal de monopólio estatal; e 

III — Responsável pela ope-
racionalidade de infra-
estrutura econômica ou social 
básica ou produtora de insu-
mos de importância estratégi-
ca, cujo controle o Estado man-
tenha para viabilizar o desen-
volvimento do setor privado, 
sem com ele competir. 

Art.52  — Ficam mantidos os 
enquadramentos das empresas 
sob controle direto ou indireto 
do governo federal no progra-
ma de privatização, que se ve-
rificarem, mediante exposição 
de motivos, aprovada pelo pre-
sidente da República, até esta 
data, aplicando-se aos respec-
tivos processos de privatização 
as disposições deste decreto. 

Art.62  — Fica instituído o 
Conselho Interministerial de 
Privatização, com a finalidade 
de enquadrar os processos do  

privatização, na forma deste 
decreto. 

Parágrafo 1 2  — O Conselho, a 
que se refere este artigo, é 
constituído pelos ministros de 
Estado, chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência 
da República, que o presidirá, 
Fazenda, Extraordinário para 
a Desburocratização, Indústria 
e do Comércio, e pelos minis-
tros de Estado que tenham em-
presa vinculada à sua pasta in-
cluída no programa de privati-
zação. 

Parágrafo 22  — O Conselho, 
referido no caput deste artigo, 
contará com uma secretaria de 
apoio técnico e administrativo, 
incumbida da coordenação e 
acompanhamento de todos os 
processos incluídos no progra-
ma de privatização, a qual con-
tará com suporte técnico e ad-
ministrativo da Seplan, sem 
ónus adicionais para o Tesou-
ro. 

Art. 72  — Os processos de pri-
vatização serão conduzidos pe-
lo ministro de Estado, a que es-
teja vinculada a empresa inse-
rida no programa de privatiza-
ção, e obedecerão a critérios 
peculiares a cada caso, obede-
cidos os seguintes princípios 
básicos: 

I — Na definição da operação 
de privatização, o ministro de 
Estado competente contará 
com o assessoramento de em-
presa de consultoria do setor 
privado; 

II — A Operação, definida na 
forma do item anterior, deverá 
atender ao interesse público e, 
na sua montagem, basear-se 
nas práticas usuais do merca-
do, inclusive quanto ao valor 
da venda; 

III — A operação de privati-
zação será amplamente divul-
gada, em todas as suas fases, 
de modo a assegurar o conheci-
mento público das condições 
em que ela se processará; 

IV — Nas hipóteses de trans-
feréncia do controle acionário: 

Os adquirentes serão cida-
dãos brasileiros residentes no 
País, ou empresa ou grupo de 
empresas sob controle nacio-
nal, classificados segundo os 
critérios de tradição e idonei-
dade; dimensão económica 
compatível com o vulto da ope-
ração e capacidade técnica; 

As operações serão anali-
sadas e assistidas por empresa 
de auditoria externa, com o ob-
jetivo de zelar pela transparên-
cia e lisura de todas as fases da 
transação; 

As operações de transfe-
rência serão, sempre que 
possível, concretizadas por in-
termédio das bolsas de valo-
res; 

Poderão ser estudadas al-
ternativas de financiamento; 

Poderão ser oferecidas 
condições que facilitem a aqui-
sição de ações para os empre-
gados da empresa cujo contro-
le esteja sendo transferido. 

Art. 82  — O ministro de Esta-
do da área a que esteja vincula-
da a empresa sob regime de 
privatização contratará em-
presa externa, para os efeitos 
do item I do artigo 7 2  deste de-
creto. 

Parágrafo único — Para os 
fins deste artigo, caberá ao 
Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social 
(BNDES) selecionar e cadas-
trar empresas de reconhecida 
reputação e tradicional atua-
ção em atividades de negocia-
ção de capital e transferência 
de controle acionário. 

Art. 92  — Alcançada defini-
ção satisfatória para a opera-
ção de privatização, o ministro 
da área submetera a aprova-
ção do Conselho Interministe-
rial de Privatização proposta 
detalhada de concretização da 
operação, descrevendo cada 
etapa do processo. 

Parágrafo único — Aprovada 
a operação de privatização pe-
lo Conselho Interministerial, a 
ministro da área encarregar-
se-á da sua execução. 

Art. 102  — O ministro de Es-
tado da área contratará em-
presa de auditoria externa, na 
hipótese prevista na letra "8" 
do item IV do artigo 72 deste 
decreto. 

Parágrafo único — Para os 
fins deste artigo, caberá à Co-
missão de Valores Mobiliários 
selecionar e cadastrar empre-
sas de ilibada reputação e tra-
dicional atuação em atividades 
de auditoria externa, para os 
fins deste artigo. 

Art. 112 — Nos casos de 
transferência de controle acio-
nário que envolvam operação 
de financiamento, o ministro 
de Estado da área solicitará o 
assessoramento técnico do 
Banco Central do Brasil, o 
qual, para esse fim, articular-
se-á com fontes tradicionais de 
financiamento e investidores 
institucionais. 

Art.12 — Concluído cada pro-
cesso de operação de privatiza-
ção, o ministro de Estado da 
área encaminhará ao Conselho 
Interministerial de Privatiza-
ção relatório detalhado de to-
das as etapas para ampla di-
vulgação, acompanhado do pa-
recer da empresa de auditoria 
externa, nos casos de transfe-
rência do controle acionário. 

Art.13 — Fica vedada, a par-
tir da vigência deste decreto: 

I — A criação de novas em-
preas sob o controle direto ou 
indireto da União; 

II — A aquisição ou absorção 
direta ou indireta de empresas 
privadas por empresas não fi-
nanceiras controladas direta 
ou indiretamente pela União; 

III — A implantação de no-
vos empreendimentos, visando 
à produção e/ou a comerciali-
zação de produtos, não expres-
samente estabelecidos nos ob-
jetivos dos estatutos sociais da 
empresa estatal; 

IV — A formalização de 
acordos de acionistas entre 
empresas privadas e empresas 
estatais não financeiras, sem o 
prévio assentimento da Secre-
taria de Planejamento da Pre-
sidência da República; 

V — Nova subscrição de 
ações em empresas sob contro-
le da iniciativa privada, por 
empresas estatais não finan-
ceiras, sem o prévio assenti-
mento da Secretaria de Plane-
jamento da Presidência da Re-
pública ; e 

VI — A abertura de capital 
social de empresas estatais, 
sem a anuência expressa, me-
diante decreto, do presidente 
da República. 

Art.14 — O presidente do 
Conselho Interministerial de 
Privatização manterá o presi-
dente da República permanen-
temente informado a respeito 
do andamento de cada proces-
so de privatização, constituído 
na forma deste decreto. 

Art.15 — Este decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art.16 — Revogam-se as dis-
posições em contrário. 


